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Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

PROCESSO Nº 1340/2023 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 15/2023 

1. OBJETO:  

1.1. É objeto da presente parceria o repasse de valores, com a finalidade de incentivar o esporte 

municipal, através da realização e participação de campeonatos municipais de futebol, que beneficia 

tanto os seus membros, como a comunidade local. 

 

2. ENTIDADE PARCEIRA:  

2.1. LIGA RESTINGENSE DE FUTEBOL, entidade de caráter civil, sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ sob nº 02.039.045/0001-03, localizada na Rua Emilio Henrique Nagel, 791, Centro – Restinga 

Sêca.   

 

3. VALORES DA PARCERIA:   

3.1. Será repassado o valor de R$ 70.500,00 (setenta mil e quinhentos reais), no ano de 2023, o valor 

será aplicado conforme plano de trabalho apresentado. 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

4.1. As despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

CATEGORIA INSTITUCIONAL 

Depto de Desporto e Lazer  

27.812.0041.0.013000 - REPASSE AS LIGAS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições 

Recurso financeiro: 1501. 
 

 

5. JUSTIFICATIVA: 
5.1 A Liga Restinguense de Futebol tem como objetivo organizar e participar de competições de 

futebol, incentivando desta forma, a prática de esportes em nosso Município. Além disso, o futebol é o 

esporte mais popular do Brasil, e faz parte da cultura e da identidade do povo brasileiro. Por isso, resta 

comprovado o interesse público em celebrar a presente parceria.  

 

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31, Caput, da Lei 13019/2014, e Art. 17 do Decreto nº 

31/2017. 

 

Restinga Sêca, 13 de abril de 2023. 

 

                                                        

 

                                                     

                                                        VILMAR JOÃO FOLETTO 

Prefeito 

 

 

 

 

ANDREY CHRISTIAN BISOGNIN GUIDETTI 

Gestor da Parceria 
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